
 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA 

 

PORTARIA PGR/MPF Nº 399, DE 3 DE MAIO DE 2024. 

 

 

O VICE-PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso das atribuições 

delegadas pela Portaria PGR/MPU nº 288, de 26 de dezembro de 2023, com fundamento no art. 204, 

§1º, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, e tendo em vista o constante do Procedimento 

de Gestão Administrativa nº 1.00.000.002910/2024-57, resolve: 

Art. 1º A Portaria PGR/MPF nº 380, de 30 de abril de 2024, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

"Art. 1º Autorizar o afastamento do país, com ônus, do Subprocurador-Geral da 

República LUIZ AUGUSTO SANTOS LIMA, na condição de Coordenador da 3ª Câmara de 

Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, no período de 1º a 9 de junho de 2024, 

inclusive trânsito, para, na qualidade de representante do Ministério Público Federal, participar da 

Missão Internacional da Associação Brasileira de Terminais Portuários (ABTP) no Porto de Houston, 

a realizar-se entre os dias 2 e 7 de junho de 2024, em Houston, Estados Unidos da América. 

.................................................." (NR) 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

HINDENBURGO CHATEAUBRIAND PEREIRA DINIZ FILHO 

 

 

Este texto não substitui o publicado no DOU, Brasília, DF, 8 maio 2024. Seção 2, p. 51. 

http://hdl.handle.net/11549/268867
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp75.htm
http://hdl.handle.net/11549/275273
http://hdl.handle.net/11549/276572

